
 
 

 
 

PROCESSO 000146.000174/2024-01 

INTERESSADO CAU/BR E CAU/UF 

ASSUNTO 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO, EM CARATER EXCEPCIONAL, NO 

EXERCÍCIO DE 2024, DE RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVITS 
FINANCEIROS PARA CUSTEIO DE PROJETO ESTRATÉGICO DE 

SUPORTE AO SICCAU. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0145-001/2024 

Autoriza a utilização, em caráter 

excepcional, no exercício de 2024, de 

recursos provenientes de superávits 

financeiros para custeio de Projeto 

Estratégico de suporte ao SICCAU – 

Sistema de Informação e Comunicação 

do CAU. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL - CAU/BR, no 
exercício das competências e prerrogativas de que tratam os arts. 2°, 4° e 30 do Regimento 

Interno do CAU/BR, reunido ordinariamente por meio de reunião híbrida, no dia 22 de 
fevereiro de 2024, após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o disposto na Resolução CAU/BR n° 200, de 15 de dezembro de 2020, que 

“Dispõe sobre procedimentos orçamentários, contábeis e de prestação de contas a serem 

adotados pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e pelos Conselhos 

de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), e dá outras 

providências”; 

 

Considerando o Plano de Ação do CAU/BR 2024 que apresenta como Objetivo Estratégico 

Nacional Ter sistemas de informação e infraestrutura que viabilizem a gestão e o 

atendimento dos arquitetos e urbanistas e a sociedade; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR nº 200, de 15 de dezembro de 2020, alterada pela 

Resolução CAU/BR nº 247, de  24 de novembro de 2023, que dispõe sobre procedimentos  

orçamentários, contábeis e de prestação de contas a serem adotados pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e pelos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 

dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF).; 

 

Considerando a Proposta de Deliberação Plenária da Presidência que aprova a 

Reprogramação Orçamentária do CAU/BR, para o exercício 2024, e a criação de um Projeto 

Estratégico de Suporte ao SICCAU, de caráter emergencial, que tem o objetivo de ampliar as 

homologações de melhorias no Sistema de Informação e Comunicação do CAU – SICCAU, 

ferramenta de trabalho do arquiteto e urbanista; 
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Considerando a Deliberação nº 001/2024-CD-CAU/BR que aprova a criação de um Projeto 

Estratégico de Suporte ao SICCAU, de caráter emergencial, pelo CAU/BR; e  

 

Considerando a Deliberação nº 004/2024-CPFI-CAU/BR que aprova a Reprogramação 

Orçamentária do Orçamento e Plano de Ação do CAU/BR, para o exercício 2024. 

 

DELIBERA: 

 

1- Aprovar a Reprogramação Orçamentária do Orçamento e Plano de Ação 2024 do CAU/BR 

com a inclusão do Projeto Estratégico de Suporte ao SICCAU no valor de R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais), proveniente de superávit financeiro efetivo de exercícios anteriores, em 

caráter emergencial, no exercício de 2024; 

 

2 – Autorizar ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) a utilização, no 

exercício de 2024, de superávit financeiro efetivo de exercícios anteriores, no valor de 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), para a execução do Projeto Estratégico Suporte ao 

SICCAU, visando ao custeio da contratação de empresa especializada na Qualificação do 

Processo Produtivo de Software para melhoria no SICCAU – Sistema de Informação e 

Comunicação do CAU junto ao Centro de Serviços Compartilhados dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (CSC); 

 

3 – Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/BR. 

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasília, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

 
Patrícia Sarquis Herden 
Presidente do CAU/BR 
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145ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/BR 

Folha de Votação 

UF Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 
AC Teresinha da Silva Melo      X    

AL Josemee Gomes de Lima X    

AP Welton Barreiros Alvino X    

AM Kleyton Marinho da Silva  X    

BA Neilton Dórea Rodrigues de Oliveira  X    
CE Lucas Ribeiro Rozzoline Muniz  X    

DF Mônica Andréa Blanco  X    

ES Tito Augusto Abreu de Carvalho  X    

GO Maria Eliana Jubé Ribeiro X    
MA Marcelo Machado Rodrigues  X    

MT André Nör  X    
MS Carlos Lucas Mali  X    

MG Fernanda Basques Moura Quintao  X    
PA Jose Akel Fares Filho  X    

PB Giovanni Soares de Alencar  X    
PR Jeanne Christine Versari F. Sapata  X    

PE Rafael Amaral T. de Albuquerque    X 

PI Paulo Eleuterio Cavalcanti Silva X    
RJ Leila Marques da Silva  X    

RN José Jefferson de Sousa   X    
RS Carlos Eduardo Mesquita Pedone  X    

RO Carla Tames Alvarez  X    

RR Graciete Guerra da Costa  X    

SC Patricia Figueiredo Sarquis Herden  - - - - 
SP Luciana Bongiovanni Martins Schenk  X    

SE Ricardo Soares Mascarello    X  
TO Silenio Martins Camargo  X    

IES Fabio Muller  X    

      

Histórico da votação: 
Reunião Plenária Ordinária Nº 145/2024 
Data: 22/02/2024 

 
Matéria em votação: 6.1. Projeto de Deliberação Plenária que delibera sobre a inclusão de 

Projeto Estratégico de Suporte de Tecnologia da Informação ao Centro de Serviços 
Compartilhados do CAU e aprova reprogramação Orçamentária do CAU/BR; 

 
Resultado da votação: Sim (25) Não (0) Abstenções (01) Ausências (01) Impedimento (0) 

Total de votos (27) Ocorrências: 
Secretária: Laís Ramalho Maia      

Condutora dos trabalhos (Presidente): Patricia Figueiredo Sarquis Herden 
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